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TELEFONES ÚTEIS 

 

 
ATOS DO PODER EXECUTIVO 

 
LICITAÇÕES 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 079/2020 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 

TOMADA DE PREÇO Nº. 006/2020 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, e em especial ao constante da Lei (Federal) nº. 8.666, 
de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, RESOLVE: HOMOLOGAR o 
procedimento licitatório realizado no dia 13/08/2020, às 07h30min na 
modalidade Tomada de Preços nº. 006/2020, Processo Administrativo nº. 
079/2020, que teve por objeto receber propostas visando a contratação de 
empresa especializada para “Reforma do Prédio da Subprefeitura, 
localizada do distrito de Nova esperança, município de Jateí-MS”, tudo 
conforme projetos, memorial descritivo, planilhas orçamentárias e demais 
documentos e especificações do Edital de Tomada de Preços, conforme Ata 
de Julgamento. ADJUDICO à empresa vencedora do certame: S & N 
CONSTRUÇÃO LTDA - ME, com sede na Rua Celino Berto Vieira, N° 057,  
Centro, nesta municipalidade, CNPJ 26.702.527/0001-51, que apresentou a 
melhor proposta para o objeto licitado no valor de R$ 68.716,24 (sessenta 
e oito mil, setecentos e dezesseis reais e vinte e quatro centavos). Autorizo 
a lavratura da ordem de contratação, objeto do edital para que produza os 
seus efeitos legais. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, 18 de agosto 
de 2020. 

 
Eraldo Jorge Leite 
Prefeito Municipal 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 097/2020 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 052/2020 
 
RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 
RATIFICO a dispensa de licitação para contratação de empresa especializada 
para o fornecimento de peças automotivas e prestação de serviços mecânicos 
de manutenção para os veículos da frota da Secretaria Municipal de Saúde, 
obedecendo as especificações do Termo de Referência, bem como da Proposta 
apresentada pela Contratada, junto a empresa AUTOMECÂNICA BOA SORTE 
LTDA – ME, inscrita no CNPJ sob o nº. 73.377.087/0001-94, localizada na Av. 
Joaquim Teixeira Alves, nº 3120, Centro, na cidade de Dourados/MS, no valor 
de R$ 49.676,5 (quarenta e nove mil seiscentos e setenta e seis reais e 
cinquenta centavos) pela aquisição do objeto, com fundamento no inciso II, do 
artigo 24, c/c com a alínea “a” do inciso II do art. 23 da Lei Federal nº 
8.666/93, e dos demais documentos e justificativas constantes nos autos. 
 

Jateí/MS, 18 de agosto de 2020. 
 

ERALDO JORGE LEITE 
Prefeito Municipal 

 

Atendimento, informações, 
orientações e encaminhamentos. 

 
Prefeitura (067) 3465 1133 
Câmara Municipal (067) 3465 1137 
Conselho Tutelar (067) 3465 1145 
Correios (067) 3465 1212 
CRAS (067) 3465 1019 
CREAS (067) 3465 1152 
DETRAN (067) 3465 1108 
Energisa (067) 3465 1401 
Hospital Santa Catarina (067) 3465 1132 
JATEIPREV (067) 3465 1008 
Polícia Civil (067) 3465 1121 
Polícia Militar (067) 3465 1122 
Sanesul (067) 3465 1288 
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PORTARIAS 
 
PORTARIA Nº 263, DE 17 DE AGOSTO DE 2020. 

 
“Concede férias aos servidores que 
menciona, e dá outras 
providências". 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso VI, do Artigo 52 da Lei Orgânica do 
Município, 

 
RESOLVE: 

 
Artigo 1º - Conceder 30 (trinta) dias de férias aos servidores do Anexo 

Único desta Portaria, no período de 01 de Setembro de 2020 a 
30 de Setembro de 2020. 

 
Artigo 2º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 

afixação no âmbito da administração pública municipal, 
revogando-se as disposições em contrário. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, em 17 de 
Agosto de 2020. 

 
ERALDO JORGE LEITE 

Prefeito Municipal 
 

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 263 DE 17 DE AGOSTO DE 2020 
 

SERVIDOR PERÍODO AQUISITIVO 
ADHEMAR SIMPLICIO DA SILVA 18/10/2018 a 17/10/2019 
WEIMAR NOGUEIRA 03/02/2019 A 02/02/2020 

 
PORTARIA Nº 264, DE 18 DE AGOSTO DE 2020. 

 
“Concede férias ao servidor que 
menciona, e dá outras 
providências". 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso VI, do Artigo 52 da Lei Orgânica do 
Município, 

 
CONSIDERANDO o requerimento de férias do Servidor 
MOACIR PEREIRA DE BRITO a esta municipalidade.  

 
CONSIDERANDO o disposto no caput do art. 85 da Lei 
Complementar nº 015, de Agosto de 2003, que autoriza o 
parcelamento das férias do servidor público em até três 
etapas. 

 
CONSIDERANDO o disposto no Parágrafo Único do artigo 
acima citado, “o servidor receberá o valor adicional previsto 
no inciso XVII do Artigo 7º da Constituição Federal quando da 
utilização do primeiro período”. 

 
RESOLVE: 

 
Artigo 1º - Conceder 30 (trinta) dias de férias ao servidor MOACIR 

PEREIRA DE BRITO, ocupante do cargo de provimento efetivo 
de Motorista, Nível III, Classe M, lotado na Secretaria 
Municipal de Saúde, referente ao período aquisitivo de 
21/02/2019 a 20/02/2020, contando a partir do dia 15 de 
Julho de 2020, devendo retornar à sua respectiva função em 
14/08/2020. 

 
Artigo 2º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 

afixação no âmbito da administração pública municipal, com 
efeito retroativo ao dia 15 de Julho de 2020, revogando-se as 
disposições em contrário. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, em 18 de 
Agosto de 2020. 

 
ERALDO JORGE LEITE 

Prefeito Municipal 
 
PORTARIA Nº 265, DE 18 DE AGOSTO DE 2020. 

 
“Concede férias a servidora que 
menciona, e dá outras 
providências". 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso VI, do Artigo 52 da Lei Orgânica do 
Município, 

 
CONSIDERANDO o disposto no caput do art. 85 da Lei 
Complementar nº 015, de Agosto de 2003, que autoriza o 
parcelamento das férias do servidor público em até três 
etapas. 

 
CONSIDERANDO o disposto no Parágrafo Único do artigo 
acima citado, “o servidor receberá o valor adicional previsto 
no inciso XVII do Artigo 7º da Constituição Federal quando da 
utilização do primeiro período”. 

 
RESOLVE: 

 
Artigo 1º - Conceder 20 (vinte) dias de férias restantes a servidora 

JOELMA DE SOUZA RAMOS BRAGA, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, Nível I, 
Classe G, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, referente 
ao período aquisitivo de 01/08/2019 a 31/07/2020, a contar 
do dia 17 de Agosto de 2020, devendo retornar à sua 
respectiva função em 06/09/2020. 

 
Artigo 2º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 

afixação no âmbito da administração pública municipal, com 
efeito retroativo ao dia 17 de Agosto de 2020, revogando-se 
as disposições em contrário. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, em 18 de 
Agosto de 2020. 

 
ERALDO JORGE LEITE 

Prefeito Municipal 
 
PORTARIA Nº 266, DE 18 DE AGOSTO DE 2020. 

 
“Concede férias ao servidor que 
menciona, e dá outras 
providências". 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso VI, do Artigo 52 da Lei Orgânica do 
Município, 

 
CONSIDERANDO o requerimento de férias do Servidor 
MARCOS PAULO DA SILVA a esta municipalidade. 

 
CONSIDERANDO o disposto no caput do art. 85 da Lei 
Complementar nº 015, de Agosto de 2003, que autoriza o 
parcelamento das férias do servidor público em até três 
etapas. 

 
CONSIDERANDO o disposto no Parágrafo Único do artigo 
acima citado, “o servidor receberá o valor adicional previsto 
no inciso XVII do Artigo 7º da Constituição Federal quando da 
utilização do primeiro período”. 

 
RESOLVE: 

 
Artigo 1º - Conceder 15 (quinze) dias de férias ao servidor MARCOS 

PAULO DA SILVA, ocupante do cargo em comissão de 
Controlador Geral Municipal, lotado na Controladoria Geral 
Municipal, da Prefeitura Municipal de Jateí/MS, referente ao 
período aquisitivo de 07/07/2019 a 06/07/2020, a contar do 
dia 01 de Setembro de 2020, devendo retornar à sua 
respectiva função em 16/09/2020. 

 
Parágrafo Único: Os 15 (quinze) dias restantes serão gozados mediante 

acordo do Servidor com a Controladoria Geral Municipal, e 
formalizado através de Portaria acompanhada de sua 
respectiva publicação no Diário Oficial deste Município. 

 
Artigo 2º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 

afixação no âmbito da administração pública municipal, 
revogando-se as disposições em contrário. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, em 18 de 
Agosto de 2020. 

 
ERALDO JORGE LEITE 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 267, DE 18 DE AGOSTO DE 2020. 
 
“Concede férias ao servidor que 
menciona, e dá outras providências". 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, no uso das atribuições que 
lhe confere o inciso VI, do Artigo 52 da Lei Orgânica do Município, 

 
CONSIDERANDO o requerimento de férias do Servidor ARISTIDES 
TOREZAN a esta municipalidade.  

 
CONSIDERANDO o disposto no caput do art. 85 da Lei 
Complementar nº 015, de Agosto de 2003, que autoriza o 
parcelamento das férias do servidor público em até três etapas. 

 
CONSIDERANDO o disposto no Parágrafo Único do artigo acima 
citado, “o servidor receberá o valor adicional previsto no inciso 
XVII do Artigo 7º da Constituição Federal quando da utilização do 
primeiro período”. 

 
RESOLVE: 

 
Artigo 1º - Conceder 15 (quinze) dias de férias de férias ao servidor 

ARISTIDES TOREZAN, ocupante do cargo em comissão de 
Secretário da Junta de Serviço Militar, Símbolo DAS-3, lotado na 
Secretaria Municipal de Administração, referente ao período 
aquisitivo de 10/04/2019 a 09/04/2020, a contar do dia 
04/09/2020, devendo retornar à sua respectiva função em 
19/09/2020. 

 
Parágrafo Único: Os 15 (quinze) dias restantes serão gozados mediante acordo 

do Servidor com a Secretaria Municipal de Administração, e 
formalizado através de Portaria acompanhada de sua respectiva 
publicação no Diário Oficial deste Município. 

 
Artigo 2º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e afixação 

no âmbito da administração pública municipal, revogando-se as 
disposições em contrário. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, em 18 de 
Agosto de 2020. 

ERALDO JORGE LEITE 
Prefeito Municipal 

 
PORTARIA Nº 268, DE 18 DE AGOSTO DE 2020. 

 
“Concede Promoção Horizontal a 
Servidora que menciona, e dá outras 
providências”. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, no uso das atribuições que 
lhe confere o inciso VI, do Artigo 52 da Lei Orgânica do Município, 

 
RESOLVE: 

 
Artigo 1º - Conceder Promoção Horizontal a servidora do Anexo Único desta 

Portaria. 
 
Artigo 2º -  Fica autorizado a Gerência de Gestão de Pessoal a elevar a Classe 

da servidora constante no Anexo Único desta Portaria, com fulcro 
no artigo nº 12, da Lei Complementar nº 051, de 13 de Junho de 
2017. 

 
Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e 

afixação no âmbito da administração pública municipal, 
revogando-se as disposições em contrário. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, em 18 de 
Agosto de 2020. 

ERALDO JORGE LEITE 
Prefeito Municipal 

 
ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 268, DE 12 DE AGOSTO DE 2020. 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER 

 
 

SERVIDOR 
CARGO DE 

PROVIMENTO 
EFETIVO 

NIVEL CLASSE 
ATUAL 

CLASSE 
ELEVADA 

Lilian Carla Miranda 
D’Ippólito 

Auxiliar de 
Desenvolvimento 

Infantil 

III G H 

 
PORTARIA Nº 269, DE 18 DE AGOSTO DE 2020. 

 
“Concede férias a servidora que 
menciona, e dá outras providências". 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, no uso das atribuições que 
lhe confere o inciso VI, do Artigo 52 da Lei Orgânica do Município, 

 

CONSIDERANDO o requerimento de férias da Servidora NIELY 
FERNANDES SILVA a esta municipalidade.  

 
CONSIDERANDO o disposto no caput do art. 85 da Lei 
Complementar nº 015, de Agosto de 2003, que autoriza o 
parcelamento das férias do servidor público em até três etapas. 

 
CONSIDERANDO o disposto no Parágrafo Único do artigo acima 
citado, “o servidor receberá o valor adicional previsto no inciso 
XVII do Artigo 7º da Constituição Federal quando da utilização do 
primeiro período”. 

 
RESOLVE: 

 
Artigo 1º - Conceder 20 (vinte) dias de férias restantes a servidora NIELY 

FERNANDES SILVA, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Engenheiro Civil, Nível V, Classe A, lotada na Secretaria Municipal 
de Infraestrutura, referente ao período aquisitivo de 01/03/2019 a 
29/02/2020, a contar do dia 28/09/2020, devendo retornar à sua 
respectiva função em 18/10/2020. 

 
Artigo 2º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e afixação 

no âmbito da administração pública municipal, revogando-se as 
disposições em contrário. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, em 18 de 
Agosto de 2020. 

ERALDO JORGE LEITE 
Prefeito Municipal 

 
EDITAIS DE CONCURSO 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 011.2020 
PROCESSO SELETIVO 001.2019 
 
ERALDO JORGE LEITE, Prefeito Municipal de Jateí – Estado de Mato Grosso do 
Sul, no uso de suas atribuições, CONVOCA a pessoa relacionada no Anexo Único 
deste Edital, para que no prazo de 05 (CINCO) dias da data da publicação deste 
Edital, para tomar posse no respectivo cargo, tendo em vista a aprovação em 
Processo Seletivo Homologado através do Decreto n. 004/2019, de 27/02/2019 
e publicado no DIOJATEÍ em 28/02/2019 e devidamente prorrogado através do 
Decreto nº 006/2020, de 30/01/2020, e publicado no DIOJATEI em 
31/01/2020. 
 
O candidato deverá comparecer no Departamento de Pessoal da Prefeitura 
Municipal de Jateí, sito na Avenida Bernadete Santos Leite, n. 382, Centro, 
nesta cidade, munido dos seguintes documentos: 
 
 Laudo Médico Pré-Admissional, ou A.S.O (quando exigido); 
 Fotocópia da Cédula de Identidade; 
 Fotocópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF; 
 Fotocópia de Comprovação de Inscrição no PIS/PASEP (se Inscrito); 
 Fotocópia do Titulo de Eleitor, com prova de quitação Eleitoral; 
 Fotocópia da Carteira do órgão de Classe (quando Exigido); 
 Fotocópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS); 
 Fotocópia Carteira Nacional de Habilitação de acordo com o requisito exigido 

(quando for o caso); 
 Conta Salário ou Corrente (Banco do Brasil); 
 Fotocópia do Certificado de Reservista (se for do sexo masculino); 
 Certidão de Antecedentes Criminais 1° e 2° Grau da Justiça Estadual e 

Federal; 
 Fotocópia de certificado de escolaridade exigido para o cargo; 
 Fotocópia da Certidão de Casamento ou Nascimento; 
 Fotocópia do RG E CPF do Cônjuge; 
 Fotocópia da Certidão de Nascimento dos dependentes; 
 Declaração de Bens; 
 Declaração de não Acumulo de Cargos; 
 Declaração de não ter sofrido penalidade no Serviço Público; 
 Fotocópia do Comprovante de Residência Atualizado; 
 
Os documentos deverão ser apresentados em fotocópias autenticadas ou junto 
com os originais, que depois de conferidos, serão devolvidos. 
 
Os convocados que não se apresentarem no prazo estabelecido neste Edital ou 
não requererem no mesmo prazo a prorrogação por até igual período, terão as 
respectivas convocações e nomeações tornadas sem efeitos e serão 
considerados desistentes. 
 

Jateí/MS, 18 de Agosto de 2020. 
 

ERALDO JORGE LEITE 
Prefeito Municipal 

 
ANEXO ÚNICO DO EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 011.2020 

 
CARGO: PROFESSOR – EDUCAÇÃO INFANTIL (SEDE) 

CLAS NOME DO CANDIDATO 
17º KELI BARBOSA DA SILVA 
18º ELISANGELA GOMES DE ALENCAR 
19º MÁRCIA CRISTINA MARTINS DOS SANTOS 
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TERMOS DE ENCERRAMENTO DE CONTRATO 
 
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO 
TERMO DE ENCERRAMENTO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 
115/2019 
 
O MUNICÍPIO DE JATEÍ/MS, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no C.N.P.J. (M.F.) n. 03.783.859/0001-02, com sede administrativa 
na Av: Bernadete Santos Leite, n. 382, centro, em Jateí/MS, neste ato 
representado pelo seu Prefeito Municipal, o Sr. Eraldo Jorge Leite, 
brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG n. 001.440.006, 
SSP/MS e do C.P.F. (M.F.) sob o n. 049.051.991-15, declara ENCERRADO 
de pleno direito o contrato administrativo em referência, conforme 
disposições a seguir:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO ENCERRAMENTO CONTRATUAL. 
Fica encerrado, a partir de 29 de julho de 2020, o Contrato Administrativo 
nº. 115/2019, celebrado entre o Município de Jateí/MS e a empresa 
DORIVAL SILVA OLIVEIRA-MEI, com vigência de 29/07/2019 a 
29/07/2020, cujo objeto (aquisição/fornecimento de gêneros alimentícios, 
por intermédio de empresa especializada, para o fornecimento sob 
demanda de marmitex e refeição do tipo almoço e jantar). 
 
PARÁGRAFO ÚNICO. Em decorrência do encerramento contratual de que 
trata o caput desta Cláusula, fica o saldo remanescente de R$ 1.671,20 
(Um mil, seiscentos e setenta e um reais e vinte centavos), igualmente 
rescindido, conforme planilha anexa. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: DA POSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DE SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS APÓS O ENCERRAMENTO CONTRATUAL. 
2.1. O encerramento do contratual não isenta a contratada da aplicação 
das sanções previstas na legislação vigente no caso de se verificarem vícios 
ou defeitos no objeto contratado.  
2.2. Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento que 
podem ser objeto de exigência ou responsabilidade, a saber: 
2.2.1. As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização 
contidas no Contrato/Ata de Registro de Preços; 
2.2.2. As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto 
legais quanto convencionais; 
2.2.3. A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos 
ou serviços entregues ou prestados. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E JURÍDICOS PARA O 
ENCERRAMENTO CONTRATUAL. 
O presente termo de encerramento contratual tem como fundamento as 
disposições da Lei (Federal) nº. 8.666/93 aplicáveis à matéria, a Resolução 
– TCE/MS nº. 88/2018 e opera-se considerando o término da vigência do 
Contrato Administrativo. 
 
E por estarem justas e encerradas, assino o presente instrumento em duas 
vias de idêntico teor e efeito. 
 

Jateí/MS,18 de agosto de 2020. 
 

ERALDO JORGE LEITE 
Prefeito Municipal 

 
DORIVAL SILVA OLIVEIRA-MEI 

CONTRATADO 
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